
PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2015 

(Do Sr. PASTOR FRANKLIN) 

Obriga os postos revendedores de 
combustíveis a venderem os combustíveis 
automotivos pelos preços anteriores aos 
reajustes de preços, enquanto durarem os 

estoques de combustíveis comprados 
anteriormente à vigência dos aumentos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam os postos revendedores de combustíveis 

obrigados a manter os preços de venda de combustíveis automotivos 

anteriores à vigência de aumentos de preços desses produtos, enquanto 

durarem, em seus tanques, os estoques de combustíveis adquiridos por preços 

anteriores à vigência dos aumentos. 

Art. 2º Ficam os produtores e importadores de 

combustíveis automotivos em atividade no país obrigados a anunciar ao 

mercado consumidor, com uma antecedência mínima de quinze dias, o início 

da vigência de aumentos de preços de seus produtos. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde muitos anos, apesar da existência e da vigência, 

há mais de um quarto de século, de uma lei de defesa de seus direitos, os 

consumidores brasileiros vêm sendo sempre prejudicados por maus 

empresários que, ávidos do lucro fácil, aumentam constantemente os preços 

de seus produtos, mesmo daqueles adquiridos a preços bem mais baixos, 

como, aliás, é comum acontecer no que se refere aos combustíveis 

automotivos. 
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Isso, além de proporcionar aos revendedores um lucro 

injusto e indevido, prejudica sobremaneira os consumidores que, por 

desconhecerem, com antecedência, a vigência de novos aumentos, ficam 

impedidos de realizar o melhor planejamento de seus orçamentos, tendo, 

muitas vezes, de renunciar à aquisição de outros itens importantes para seu 

consumo, ou mesmo ficar inadimplentes na quitação de outras despesas de 

seu cotidiano. 

Por isso, vimos apresentar a presente proposição, que 

obriga os revendedores a manterem os preços antigos para seus produtos, 

enquanto durarem seus estoques, ao mesmo tempo em que obriga os 

produtores e importadores de combustíveis a anunciarem, com bastante 

antecedência, a vigência de aumentos de seus produtos, permitindo aos 

consumidores um melhor e mais eficiente planejamento de suas despesas 

mensais. 

Assim sendo, e por representar uma questão de justiça e 

da defesa dos direitos dos consumidores brasileiros, vimos solicitar de nossos 

nobres pares desta Casa o seu valioso e decisivo apoio para nosso projeto, a 

fim de, no mais breve prazo possível, vê-lo transformado em Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

Deputado PASTOR FRANKLIN 


